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DESPACHO:
Sobre o petitório juntado no eDOC186:
1. É induvidoso que cabe ao Tribunal de Justiça do Estado do

Maranhão, no âmbito de sua competência de elaboração das listas
próprias, verificar se candidatos ao cargo de desembargador preenchem
os requisitos constitucionais e legais, sejam os oriundos da carreira da
magistratura ou do "quinto constitucional" (OAB e Ministério Público).
Eventual controle judicial e/ou pelo CNJ poderá ser buscado pelos
interessados, pelas vias próprias. A presente petição não se presta para
essa finalidade, razão pela qual a indefiro, nesse ponto.

2. Em face de investigações sob supervisão judicial deste STF, não há
cabimento de medidas cautelares neste momento, uma vez que não foram
requeridas pelas autoridades competentes quanto ao objeto abordado,
que constitui fato superveniente.

3. A petição e os documentos constantes dos eDOCs 186 a 190 devem
ser desentranhados e juntados na PET n 14.355. A tramitação nos autos
desta ADI não é pertinente, em se cuidando de processo objetivo de
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controle de constitucionalidade.
4. Este despacho e os eDOCs 186 a 190 devem ser encaminhados via

ofício ao Exmo. Presidente do Egrégio Tribunal de Justiça do Maranhão,
para ciência e deliberações que considerar cabíveis.Brasília, 9 de junho de
2026.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 09 de junho de 2026.

Ministro FLÁVIODINO
Relator
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